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HISTÓRICO: Maria Helena Braga, filha de Paulo Braga e de 

dona Nair dos Santos Braga, nascida em Iacanga, neste Estado, aos 3 

de abril de 1955, Cédula de Identidade RG Nº 6 609 432, residente nesta 

Capital, à Rua Mário Araújo, nº 175, dirige-se a este Conselho 

solicitando equivalência dos estudos que realizou nos Estados Unidos, 

para os fins de pros seguimento de vida escolar. 

A requerente fez o seu curso primário , de 4 series, no Grupo 

Escolar Rodrigues de Abreu, de Bauru. 

Em continuação, fez o curso ginasial, de 4 series, de 1966 

a 1969, no Colégio São José, de Bauru. 

Prosseguindo seus estudos, fez a 1ª e 2ª series, bem como 

o primeiro semestre da 3ª série, nos anos de 1970 a 1972, do curso 

colegial de IE "Dr. Octávio Mendes", desta Capital. 

No período de 7 de setembro de 1972 a 20 de junho de 1973, 

cursou a 12ª série da "South Windsor High School", de South Windsor, 

Connecticut, nos Estados Unidos, vindo a diplomar-se. 

APRECIAÇÃO: O pedido encontra amparo legal no art. 100 da 

LDB e na jurisprudência deste Conselho para casos análogos. 

Os estudos realizados pela interessada pedem ser considera 

dos a nível de conclusão do ensino do 2º grau do sistema brasileiro 

de ensino. 

CONCLUSÃO: Votamos favoravelmente pelo reconhecimento da 

equivalência dos estudos realizados nos Estados Unidos por Maria Helena 

Braga, a nível de conclusão do ensino de 2º grau, do sistema brasileiro 

de ensino. 

São Paulo, 05 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro Arnaldo Laurindo - Relator 

A CÂMARA DO. ENSINO DO SEGUNDO GRAU, no uso de sua 

competência, deferida pela Deliberação-CEE de 9 de outubro de 1973 e 

Portaria GP Nº 5/73, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, 

após discussão e votação, adota como seu Parecer a conclusão do VOTO 

do nobre CONSELHEIRO. 

Presentes os nobres CONSELHEIROS: Arnaldo Laurindo, Erasmo 

de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, José Augusto Dias, Pe. Lionel 

Corbeil e Eaquel Gévértz. 

SALA DAS SESSÕES DA C.S.G., 05 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro António Delorenzo Neto - Presidente 


